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LEI N* 9.476, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996

(PROJETO DE LEI N* 24196, DO DEPUTADO AITER CAVEANHA)

CNAPROGRAMNPERMMIENU DE PLANTIO DE DRVORES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

ARTIGO 1*0 PODER EXECUTIVO FICA AUTORIZADO A CRIAR PROGRAMA

REMANENTE DE PLANTIO DE AORTES PELOS ESTUDANTES DO DEIM G*U DA REDE

PÚBLICA DE EDUCAÇÃO PERTENCENTE AO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 20 - 0 PROGRAMA, DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR, SERÁ EXECUTADO

PELOS ALUNOS DAS 2'S E 4'S SÉRIES DO PRIMEIRO GRAU EM DUAS ETAPAS:

1NA PRIMEIRA, OS ALUNOS DAS SEGUNDAS SÉRIES PLANTEARAO AS SEMENTES

DAS FUTURAS ÁRVORES EM "KITS" DE ISOPOR APROPRIADOS A ESTA FINALIDADE;

II - NA SEGUNDA ETAPA, OS MESMOS ESTUDANTES, JA CURSANDO A 4' SERIE

TRANSFERIRA AS ÁRVORES, PREVIAMENTE DESENVOLVIDAS AO LONGO DOS ANOS

ANTERIORES, PARA O LAL DO PLANTIO, QUANDO EM SOLENIDADE *D DELIMIA A

ÁREA DO ENTÃO FORMADO BOSQUE E IDENTIFICADO COMO REALIZADO POR AQUELA

TURMA PERTENCENTE A DETERMINADA ÌNSTITUIÇÃO DE ENSINO

ARTIGO 3.* - A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DE SUAS

DELEGACÌAS REGIONAIS E MEDIANTE CONVÉNIO, ENVIDARÁ ESFORÇOS PARA QUE AS

REDITUS DOS MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS NO PROGRAMA DEMITAM ÁREAS COM A

FINALIDADE DE IMPLANTAR NAS MESMAS OS FUTUROS BOSQUES

ARTIGO 4.0 - A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE FORNECERÁ,

MEDIANTE REQUISIÇÃO ESCRITA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, AS SEMENTES

NECESSÁRIAS A VIABILIZAÇÃO DO PROGRAMA, BEM COMO OS "KITS" DISPOSTOS NO

INCISO I DO ARTIGO 2.*.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ESCOLHA DO TIPO DE ÁRVORE FICARÁ A CRITÉRIO DA

SECRETARIA DISPOSTA NO CAPUCI QUE COM ANUÉNCIA DA PREFEITURA LOCAL EM

RELAÇÃO A ESCOLHA DA MESMA, PRIVILEGIARÁ, TANTO QUANTO POSSIVEL, A ENTREGA

DE SEMENTES DE PLANTAS NATIVAS DO BRASIL FRUTIFERAS E ADAPTADAS OU COMUNS

NO MUNICPIO ONDE CRESCERAO

ARTIGO 5.0 - A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO MANTERÁ, ATRAVÉS DOS

ESTABELECIMENTOS DE ENSÌNO, CADASTRO DE TODOS OS ALUNOS QUE PARTICÍPARAM

DO PROGRAMA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO ENTREGARÃO, AOS

ESTUDANTES PARTICIPANTESCERCRRCADO DE MÉRITO SUBRE A IMPORTÁNCIA DA SUA

ATITUDE NA PRESERVAÇÃO DO AMBIENTE

AR•GO6. * - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ ESTA LEI NO PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DA* DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 7.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI CORRERÃO A

CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS DAS SECRETARIAS DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO E DO MEIO AMBIENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO, CABENDO AO

PODER EXECUTIVO, QUANDO DE SUA REGULAMENTAÇÃO, DEFINIR OS PERCENTUAIS DOS

ÕRGÀOS CI•DOSNA DESPESA GERAL DO PREGRAMA

ARTIGO 8.* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

RIO COVAS

T*E* ROCKY NEUMAR DO SIL

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ROBSON MARLU

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AMONEA

SECRETÁRIO DO GOVERNO

E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 8 DE JANEEIKO DE 1997.

* LEI 1* 9.477, DE 30 OE DEEMBRO DE 1996

(PROJETO DE LEI N* 249/95, DO DEPUTADO KITO JUNKEIRA - PFL

ABAAUTCINT997,DE3TDE,WIODE1976.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A
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SEÇÃO I

CIENO TECNOLOGIA E

DESENVONVIMENTO ECONMICO..........

ESPT E TUDINO.........................

HABITAÇÀO ......................................

M6O AMBIENTE..............................

PROCURO GETHAL DO ESTADO ..........

TRANSPORES METROPOLITANOS............

DE INTER•JPARA

CASA CIVIL .......................................

GOVENO E (;ESTÃO ESTUTEGIM ......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO............... 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA.......... 2

CRNP FAMILIA

E BEM-ESTAR SALAL ..........................

EMPREGO E RELACOES

DO TRABALHO 2...................................

SEGURANÇA PÚBICA .......................... 2

MINISTRACAO PENITENAARIA............ 4

HZ*........................................ 4

AVICULTURA E ABASTECIMENTO........... 6

EDUCAÇÀO
....................................... 6

SAÚDE ............................................ 10

NERGIA
..........................................

TRANSPORTES ................................... 12

•MINISTRAÇÃOE MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO •BLICO......................... 12

CULTURA.......................................... 20

I

20

20

SANEAMENTO E O*S 21

UNIVERSIDADE SAO PAULO....................................DE 22

UNIVERSIDADE

ESNNDUAIDECAMPHAS
..................... 23

UNIVERSD•ADEEDTADUAL PAULISTA........ 23

MINISTÉRIO PUBLICO.......................... 24

EDITAIS ........................................... 25

MÍDIA ELETRÒNICA ............................. 35

35CONCURSOS.....................................

DALARIO DOS MUNICIPIOS..................... 40

PARTIDOS POLÍTICOS ...........................

MINISTÉRIOS E RGAOS FEDAIS ......... 44

-

VIGORAR COM A SEGUHRE REDAÇÃO:

"ARTIGO 5 * - A INSTALAÇÃO, A CONSTRUÇÃO OU A AMPLIAÇÃO, BEM COMO A

OPERAÇÀO OU O FUNCIONAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO QUE FOREM

ENUMERADAS NO REGULAMENTO DESTA LEI FICAM SUJEITOS A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO

DO ÓRGÃO ESTADUAL DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DO MEIO-AMBIENTE, MEDIANTE

EXPEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO, DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA LAP DE

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO LAI ELOU DE LICENÇA AMBIENTAL DE

OPERAÇÃO (*O).

* 1* PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, CONSIDERA-SE "FONTE DE

POLUIÇÃO" -QUALQUER ATIVIDADE, SISTEMA OPERAÇÃO, MAQUINARIAPROCESSO,

OU OU NO
EQUIPAMENTO DISPOSITIVO, MOVEL NAO. PREVISTO REGULAMENTO DESTA

LEI QUE CAUSE OU POSSA CAUSAR POLUIÇÃO AMBIENTAL ATRAVÉS DA EMISSÃO DE

POLUENTES

AMBIENTAL PRÉVIA LAP SERÁ EXPEDIDA NA
* 2* - A LICENÇA - PARTE

UMA OS
PRELIMINAR DO PLANEJAMENTO DE "FONTE DE POLUIÇÃO", CONTERAO

BÁSÌCOS A SEREM ATENDÌDOS NAS FASES DE LOCALIZAÇÃO, ÌNSTALAÇÁO E
REQUÌSÌTOS

E POR PRAZO
OPERAÇÃO SERÁ OUTORGADA DETERMINADO

- * 3.0 - A LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - LAL AUTORIZARÁ O INICIO DA

IMPLANTAÇÃO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO

APROVADO E SERÁ OUTORGADA POR PRAZO DETERMINADO

* 4.* - A LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - IAO AUTORIZARÁ O INÍCIO DA

ATIVIDADE LICENCIADA E, QUANDO COUBER, O FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS

DE CONTROLE AMBIENTAL EXIGIDOS, DE ACORDO COM O PREVISTO NAS LICENÇAS

AMBIENTAÌS PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO E SERÁ OUTORGADA POR PRAZO DETERMINADO

SEM PREJUÍZO DAEVENTUAL DECLARAÇÃO DE DESCONFORMIDADE DO

EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE, DO PONTO DE VISTA AMBIENTAL, OCORRIDA

POSTERIORMENTE ENSEJANDO A ADOÇÃO, PELO EMPREENDEDOR, DE MEDÍDAS

CORRETIVAS A SEREM IMPLANTADAS DE ACORDO COM PROGRAMAS FIXADOS PELA

AUTORIDADE COMPETENTE

* 5.* - NA HIPÓTESE DE DECLARAÇÃO DE DESCONFORMIDADE O

DESCUMPRÌMENTO, PELO EMPREENDEDOR, DOS PROGRAMAS PREVISTOS NO PARÁGRAFO

ANTERIOR, NOS PRAZOS NELES ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADEPARA NA PENA

DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES ENQUANTO NAO ADOTAR AS MEDIDAS CORCEVAI

* 6.* - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTABELECERÁ O PRAZO DE VALIDADE DAS

LICENÇAS AMBIENTAIS, EM CADA CASO CONCRETO, CONSIDERANDO AS CARACTERISTICAS

COMPLEXIDADE POTENCIAL POLUIDOR DO EMPREENDIMENTOA NATUREZA, A E O OU

ATIVIDADE

* 7.* - OS EMPREENDIMENTOS QUE NA DATA DE VIGÉNCIA DESTA LEI JA

TIVEREM OBTIDO A LICENÇA AMBIENTAL FICARÃO OBRIGADOS A SUA RENOVAÇÀO

QÜINQÚENAL, TENDO DATA DE INÍCÌO DE CONTAGEM DO PRAZO A DA ÚLTIMA
COMO

LICENCA EXPEDIDA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL ESTEDUTRA

ARTIGO 1.* - FICA ACRESCENTADO AO ARTIGO 14, DA LEI N.* 997, DE 31 DE

MAIO DE 1976, PARÁGRAFO ÚNICO SEGUM REDAÇÃO:O COM A

PARGRAFO ÚNICO - PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO O ÓRGÃO

AMBIENTAL COMPETENTE PODERÁ AINDA EXIGIR QUE OS RESPONSÁVEIS PELAS

ATIVIDADES EFETIVA OU POTENCIALMENTE POLUIDORAS:

IAPRESENTEM. QUANDO SOLICITADO, O PLANO COMPLETO DE

DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES OU DE SEU PROCESSAMENTO INDUSTRIAL,

BEM COMO DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO EXISTENTES, DO LANÇAMENTO DE

RESIDUOS EM QUALQUER ESTADO DA MATÉRIA OU, AINDA, DE EMISSÃO DE RUÍDOS,

VIBRAÇÕES, RADIAÇÕES OU OUTRAS FORMAS DE ENERGIA OU SUBSTÁNCIAS ODORIFERAS

II - APRESENTEM PLANO DE AUTO-MONITORAMENTO DE SUAS FONTES CABENDO

ÀQUELE ÓRGÃO APROVAR A FREQÚÉNCIA DE REALIZAÇÃO DE AMOSTRAGENS OS

PARÃMETROS A SEREM MONÌTORADOS E A FREQÜÉNCÌA NA ENTREGA DOS RELATRIOS

III - INSTALEM E OPEREM EQUIPAMENTOS AUTOMÁTICOS DE MEDIÇÃO, PARA

MONITORAMENTO DAS QUANTIDADES E QUALIDADES DUS POLUENTES EMITIDOS;

IV - COMPROVEM A QUANTIDADE E QUALIDADOS POLUENTES EMITIDOS,

ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE AMOSTRAGEM E AN3LISE, UTILÌZANDO-SE DE MÉTODOS
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ARTIGO 3. * - VETADO

ARTIGO 4. * - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ A PRESENTE LEI NO PRAZO

DE 120 DIAS CONTADOS DA DATA DE SUA PUBFICACAO.

ARTIGO 5.* - ESTA LEI ENTRXRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

*O JO* *NN - SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE

ROBSON MALUFINHO - SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

-
DALMO DO DLE NOBER FÍLHO RENDENDO P*O EXPEDIENTE DA

SECREARIA DO GOVERNO E GESTO ESTRATEGICA

VETO PARCIAL AO PL N.* 249195

SAO PAULO, 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

A-N. 113/96

SENHOR PRESIDEN•

TENHO HOMA DE LEVAR CONHECIMENTO DE VOSSA •CELÊNCIA,A AO PUA OS

FINS DE KERO USANDO DA FACULDADE MIM CONFEA PELO ARTIGO 28, *
QUE A

I.*, COMBINADO ARTIGO 4L INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,COM O

RESV VELL PERALTE O PROJETO DE LEI N.* 249. DE 1995, APMV POR

ESSA AUGUSTA ASSEMBLEIA CONFORME AUTÓGRAFO N. * 23.326. PELAS RAZES A

SEGUIR EXPOSE

DECORRENTE DA INICIATIVA PARLAMENTAR A PROPUSITURA ALTERANDO A LEI N. *

997, DE 31 DE MAIO DE 1976, QUE DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA POLUÍÇÃO DO

MEÌO AMBIENTE, DETERMINA, ENTRE OUTRAS PROVIDÈNCIAS, NO SEU ARTIGO 3.*, A

' REVOGAÇÃO DO PARAGRFO ÚNICO DO ARTIGO LO DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL '

RECONHECENDO EMBORA, A IMPORTNCIA DO TEXTO APROVADO POR ESSA

NOBRE CASA, NO SENTIDO DE APERFEICOAR A LEGISLAÇÃO ESTADUAL REFERENTE AO

TEMA EM APREÇO, NAO POSSO, PORÉM, ACATÁ-LO NA SUA INTEGRIDADE, FAZENDO

INCIDIR A MINHA IMPUGACAO NO RDO ARTIGO 3.*, POR CONSIDERÁ-LO ENADO

AO INTERESSE PUBLICO

REALMENTE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARIGO 10 DA LEI N. * 99L DE 31 DE

MÁRO DE P976 QUE NO CASO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA, O RECURSO DO INTERESSADO

SOMENTE SERÁ CESSADO SE GARANTIDA A INSTINCAO MEDIANTE DEPÓSITO DO

VALOR DA PENALIDADE APLICADA

TRAEN-SE DE MEDIDA QUE TEM SBIDO COMO FATOR DE DESESTIMULO A AÇÃO

DE VIOLADORES POTENCIAIS DAS NORMAS DE PETECAO AMBIENTAL, POIS OBRIGA O

INGRATO A DISPOR MAIS RAPIDAMENTE DO VALOR CORRESPONDENTE A MUL IMPOSTA

PELA FSCALIZACAO. ADEMAIS, A REGRA ACAUTEL OS ÍNTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO,

TORNANDO CERTO O RECEBIMENTO DESSA MESMA MULTA, NO CASO DE

DESPROVIMENTO DO APELO INTERSTOFF

NESSAS CONDIÇÕES, A REVOGAÇÃO DO PRECEITO, NA FORMA PREVISTA NO

RDE ARIGO 3.0 DO POJETO MOSTRA-SE INCONVENIENTE AO •TER•EPUBLICO

EXPOES D* MODO, AS RAZÕES PELAS QUAIS ME OPONHO AO ARDIGO 3. *

DO PROJETO DE LEI N. * 249, DE 1995. E FAZENDO-AS PUBLICAR NO DIÁDO OFICIAL,

EM OBEDIENCIA AO DISPOSTO NO ARIGO 28, * 3. O, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,

RESTITUO O ASSUNTO AO REEXAME DESSA NOBRE ASSEMBLE

REEDITEM A VOSSA EXCELÉNCIA OS PROTESTOS DE MINHA ALTA CONSIDERACAO

MÁRIO COVAS

GO•MADORDO ESTADO

A SUA EXCELÈNCIA O SENHOR DEPUTADO RICARDO TRÌPOLÌ, PRESÌDENTE DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

VETO TOTAL AO PL N.* 910/95

SAO PAULO, 8 DE JANEIRO DE 1997.

A-N. S/97

MENTORPRESIDENTE

TENHO A HONRA DE LEVAR AO CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELÉNCIA, PARA OS

DEVID•FINS, QUE N* •RMOSDO AGO 28 * *. *, COMBINADO C* O A*

47. INCISO IV, DA CONSTITUÌÇÃO DO ESTADO, RESOLVO VETAR, TOTALMENTE, O

ASSENCONFORMEPROJETO DE LEI N.* 910, DE 1995, APROVADO POR ESSA NOBRE

E

IMPRENSA OFICIAL

COMUNICAD()

AOS USUÁRIOS

"MODEM" VÍRUS IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
POR UM NOVO DE MACRO, A

SOLICITA QUE TODAS AS UNIDADES DO ESTADO QUE ESSEUTILIZAM SISTEMA

SOMENTE NO FORMATO TEXTO, DEIXANDO,
PASSEM A ENVIAR ARQUIVOS

PORTANTO, WORD ATE QUE A INFECÇÃO SEJA DEBELADAS
DE UTILIZAREM O FORMATO

A CONTINUIDADE NA UTILIZAÇÃO DO WORD DIFICULTARÁ A IDENTIFICAÇÃO E A

EXTINÇÃO DO VIRUS

ATE QUE ESTA SITUAÇÃO SEJA CONTROCADA APENAS OS ARQUIVOS NO

FORMATO TEXTO TERÃO PRIORIDADE NAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL
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